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5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial
para tal fim, deverá encaminhar cópia da certidão de nascimento da
criança até o dia 10 de março de 2009, e deverá levar um acom-
panhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acom-
panhante não realizará as provas.

5.4.9.3 A cópia do CPF e o laudo médico (original ou cópia
autenticada) valerão somente para este concurso, não serão devol-
vidos e não serão fornecidas cópias desses documentos.

5.4.9.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu aten-
dimento especial deferido será divulgada na Internet, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/trt17regiao2009, na
ocasião da divulgação do edital de locais e horário de realização das
provas.

5.4.9.4.1 O candidato disporá de um dia a partir da di-
vulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o in-
deferimento pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX,
citados no subitem 13.4 deste edital. Após esse período, não serão
aceitos pedidos de revisão.

5.4.9.5 A solicitação de condições ou recursos especiais será
atendida, em qualquer caso, segundo os critérios de viabilidade e de
razoabilidade.

5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de ins-
crição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo
por ocasião da posse.

6 DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO
6.1 Será aplicado exame de habilidades e de conhecimentos mediante aplicação de provas objetivas, para todos os cargos, e de prova

discursiva, somente para os cargos de Analista Judiciário, todas de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de avaliação
constantes do item 14 deste edital, conforme os quadros a seguir.

6.1.1 ANALISTA JUDICIÁRIO

P r o v a / Ti p o Área de Conhecimento N.º de Itens Caráter
(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 Eliminatório e Classificatório
(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 70 Eliminatório e Classificatório
(P3) Discursiva - - Eliminatório e Classificatório

6.1.2 TÉCNICO JUDICIÁRIO

P r o v a / Ti p o Área de Conhecimento N.º de Itens Caráter
(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 Eliminatório e Classificatório
(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 70 Eliminatório e Classificatório

6.2 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos
de Analista Judiciário terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão
aplicadas no dia 19 de abril de 2009, no turno da manhã.

6.3 As provas objetivas para os cargos de Técnico Judiciário
terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 19
de abril de 2009, no turno da tarde.

6.4 Os locais e os horários de realização das provas objetivas
e da prova discursiva serão publicados no Diário Oficial da União e
divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/trt17regiao2009, na data provável de 7 de abril
de 2009. São de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de realização das provas e o com-
parecimento no horário determinado.

6.4.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às
informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal di-
rigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsa-
bilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico e a in-
formação de seu endereço completo e correto na solicitação de ins-
crição, o que não o desobriga do dever de observar o edital a ser
publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.4 deste edital.

7 DAS PROVAS OBJETIVAS
7.1 Cada prova objetiva será constituída de itens para jul-

gamento, agrupados por comandos que deverão ser respeitados. O
julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com
o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas,
para cada item, dois campos de marcação: o campo designado com o
código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o
item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá ser
preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO.

7.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar
um, e somente um, dos dois campos da folha de respostas.

7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas
objetivas para a folha de respostas, que será o único documento
válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não-pre-
enchido integralmente.

7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar,
manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de rea-
lização da leitura óptica.

7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus da-
dos pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o
número de seu documento de identidade.

7.7 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas
dos candidatos que realizaram as provas objetivas, exceto dos can-
didatos eliminados na forma do subitem 13.22, no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/trt17regiao2009, após a data de di-
vulgação do resultado final das provas objetivas. A referida imagem
ficará disponível até quinze dias corridos da data de publicação do
resultado final do concurso público.

7.7.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não
serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de
respostas.

8 DA PROVA DISCURSIVA (para os cargos de Analista
Judiciário)

8.1 A prova discursiva valerá 10,00 pontos e consistirá na
elaboração de texto dissertativo ou resolução de situação problema
acerca de matérias constantes dos conhecimentos específicos do item
14 deste edital.

8.2 A prova discursiva deverá ser feita pelo próprio can-
didato, à mão, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta
preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a in-
terferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a
realização da prova. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato
será acompanhado por um agente do CESPE/UnB devidamente trei-
nado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a
grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.

8.2.1 Em atendimento ao que está estabelecido no Decreto
n.º 6.583, de 29 de setembro de 2008, serão aceitas como corretas, até
31 de dezembro de 2012, ambas as ortografias, isto é, a forma de
grafar e de acentuar as palavras vigente até 31 de dezembro de 2008
e a que entrou em vigor em 1.º de janeiro de 2009.

8.3 A folha de texto definitivo da prova discursiva não po-
derá ser assinada, rubricada, nem conter, em outro local que não o
apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de
anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca
identificadora no espaço destinado à transcrição de texto definitivo
acarretará a anulação da prova discursiva.

8.4 A folha de texto definitivo será o único documento
válido para avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho no
caderno de provas é de preenchimento facultativo e não valerá para
tal finalidade.

8.5 A folha de texto definitiva não será substituída por erro
de preenchimento do candidato.

9 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFI-
CAÇÃO

9.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico.

9.1.1 A nota em cada item das provas objetivas, feita com
base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto,
caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito
oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do
candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das
provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla
(C e E).

9.1.2 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às
provas de todos os candidatos, será igual à soma das notas obtidas em
todos os itens que a compõem.

9.1.3 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do
concurso público o candidato que se enquadrar em pelo menos um
dos itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Básicos (P1);

b) obtiver nota inferior a 21,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Específicos (P2);

c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das pro-
vas objetivas.

9.1.4 O candidato eliminado na forma do subitem 9.1.3 deste
edital não terá classificação alguma no concurso público.

9.1.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem
9.1.3 serão ordenados por cargo/área/especialidade de acordo com os
valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a
soma das notas obtidas em P1 e P2.

9.2 Respeitados os empates na última posição e a reserva de
vagas para candidatos portadores de deficiência, serão corrigidas as
provas discursivas dos candidatos aos cargos de:

a) Analista Judiciário - área: Administrativa aprovados nas
provas objetivas e classificados em até 10 vezes o número de va-
gas;

b) Analista Judiciário - área: Administrativa - especialidade:
Contabilidade e área: Apoio Especializado - especialidades: Arqui-
vologia, Biblioteconomia, Engenharia Elétrica, Engenharia Civil, Es-
tatística, Psicologia e Medicina aprovados nas provas objetivas e
classificados em até 20 vezes o número de vagas;

c) Analista Judiciário - área: Judiciária e área: Judiciária -
especialidade: Execução de Mandados aprovados nas provas objetivas
e classificados em até 10 vezes o número de vagas.

9.2.1 Para os cargos/áreas/especialidades onde não há reserva
imediata para candidatos portadores de deficiência, em virtude do
quantitativo oferecido, terão a sua prova discursiva corrigida os can-
didatos que se declararem portadores de deficiência aprovados nas
provas objetivas e classificados até a 3.ª posição.

9.2.2 Os candidatos que não tiverem a sua prova discursiva
corrigida na forma dos subitens 9.2 e 9.2.1 serão automaticamente
eliminados e não terão classificação alguma no concurso.

9.2.3 A prova discursiva valerá 10,00 pontos e será corrigida
conforme critérios a seguir, ressaltando-se que em atendimento ao que
está estabelecido no Decreto n.º 6.583, de 29 de setembro de 2008,
serão aceitas como corretas, até 31 de dezembro de 2012, ambas as
ortografias, isto é, a forma de grafar e de acentuar as palavras vigente
até 31 de dezembro de 2008 e a que entrou em vigor em 1.º de
janeiro de 2009:

a) em casos de fuga ao tema, de não haver texto ou de
identificação em local indevido, o candidato receberá nota ZERO na
prova discursiva;

b) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento
do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC);

c) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o
número de erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos tais
como: pontuação, morfossintaxe e propriedade vocabular.

d) será computado o número total de linhas (TL) efetiva-
mente escritas pelo candidato;

e) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado e/ou que
ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecidas no caderno de
provas;

f) será calculada, então, para cada candidato, a nota na prova
discursiva (NPD), como sendo igual a NC menos duas vezes o re-
sultado do quociente NE / TL;

g) se NPD for menor que zero, então considerar-se-á NPD =
zero.

9.2.4 A prova discursiva será anulada se o candidato não
devolver sua folha de texto definitivo.

9.2.5 Serão eliminados do concurso público os candidatos
que obtiverem nota inferior a 5,00 pontos na prova discursiva.

9.2.6 O candidato que se enquadrar no subitem anterior não
terá classificação alguma no concurso.

9.3 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados
até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para cima, se
o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá

preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último

dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único,
do Estatuto do Idoso;

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos
Específicos (P2);

c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de
Conhecimentos Específicos (P2);

d) obtiver maior nota na prova discursiva (P3), no caso de
Analista Judiciário;

e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de
Conhecimentos Básicos (P1).

10.2 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais
idoso.

11 DA NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO
11.1 Para os cargos de Analista Judiciário, a nota final no

concurso será a soma da nota final obtida nas provas objetivas e da
nota final na prova discursiva.

11.2 Para os cargos de Técnico Judiciário, a nota final no
concurso será a nota final obtida nas provas objetivas.

11.3 Os candidatos serão ordenados por cargo/área/especia-
lidade de acordo com os valores decrescentes da nota final no con-
curso público.

11.4 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se
portadores de deficiência, se não eliminados no concurso e con-
siderados portadores de deficiência, terão seus nomes publicados em
lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por
c a rg o / á r e a / e s p e c i a l i d a d e .

12 DOS RECURSOS
12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas

serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/trt17regiao2009, em data a ser determinada no
caderno de provas.

12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os
gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de dois
dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação desses
gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do
último dia, ininterruptamente, conforme datas determinadas no ca-
derno de provas.

12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares
das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/trt17regiao2009, e seguir as instruções ali con-
tidas.




